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Enquadramento 
Visão geral de enquadramento do programa 

Opção de 
politica 

económica de 
desenvolvimento 

das Cidades 

Significativa 
melhoria das 
condições de 

financiamento 
da banca 
comercial 

Oportunidade 
para o 

desenvolvimento 
de programas 
relevantes de 

apoio ao 
investimento no 

setor da 
reabilitação 
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 Representam 2/3 
da população 
total da EU 
 

 
 Geram mais de 

85% do PIB total 
Europeu 
 
 
 

 Responsáveis por 
80% do consumo 
energético da 
União Europeia 
 
 

Orientação das autoridades europeias de promover o 
desenvolvimento urbano sustentável 

Fonte | The Travel and Tourism Competitiveness Report 2017 | World Economic Forum  

Potencial de soluções 

Enquadramento 
A importância das Cidades em contexto europeu 
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Enquadramento 
A importância das Cidades em contexto europeu 

Comissão Europeia, DG REGIO 
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Abandono dos centros históricos 

Obsolescência das 
habitações do centro 

Carência de infraestruturas 
(estacionamentos, zonas públicas… 

Áreas centrais fora das 
zonas habitacionais 

Planeamento urbano que privilegia 
novas construções em detrimento de 
reabilitação 

Externalidades de não 
reabilitação  dos restantes 
edifícios da rua / quarteirão 

Incapacidade financeira dos condomínios 

Sujeição dos centros históricos  a regras 
urbanísticas  que limitam a racionalidade 
privada 

Acréscimo de custos da 
reabilitação em resultado 
de imposições legais 

Obsolescência das habitações 
do centro 

Principais aspetos de caracterização do ambiente urbano em Portugal 

Enquadramento 
A importância das Cidades em contexto português 

Abandono dos centros históricos 

Obselescencia das habitações do centro 
Carência de infraestruturas 
(estacionamentos, zonas públicas… 

Áreas centrais fora das 
zonas habitacionais 

Planeamento urbano que 
privilegia novas construções em 
detrimento de reabilitação 

Externalidades de não 
reabilitação  dos restantes 
edifícios da rua / quarteirão 

Incapacidade financeira dos condomínios em 
propriedade horizontal 

Sujeição dos centros históricos  a 
regras urbanísticas  que limitam a 
racionalidade privada 

Acréscimo de custos da 
reabilitação em resultado 
de imposições legais 

Abandono dos centros históricos 
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Elevado potencial 
para solução de 
zonas 
abandonadas 

Principais aspetos de caracterização do ambiente urbano 

em Portugal 

Potencial de soluções 

Cerca de 27% dos edifícios 
carecem de intervenção 

Cerca de 40% dos edifícios com 
mais de 30 anos 

Apenas 8% do crescimento 
habitação via reabilitação 
(26% EU) 

Cerca de 380 mil edifícios 
carecem de intervenções médias 
ou grandes  

Enquadramento 
A importância das Cidades em contexto português 

Elevada 
necessidade de 
regeneração 
áreas urbanas 

Elevado potencial 
de melhoria 
eficiência 
energética 
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Falta de liquidez 
banca comercial 

Forte contração do 
investimento 

publico 

Agravamento 
do risco 

setor 
Agravamento 

condições 
crédito 

 Redução / encerramento financiamentos externos, 
acessos aos mercados de dívida, interbancário, e 
outros mercados de financiamento bancário 

 Alterações de critérios de regulação 

 PAEF – Programa de Apoio ao Ajustamento 
Económico e Financeiro e necessidades de 
consolidação orçamental motivaram elevados 
cortes na despesa de investimento público 

 Desemprego 
 Quebra de rendimentos das famílias 

 Incumprimentos 
 Crédito Vencido  

 Redução do mercado potencial 
 Agravamento do prémio de risco 
 Agravamento das condições de operações 

Enquadramento 
Condicionamentos econo-financeiros 

Principais condicionalismos ao financiamento no setor durante a última década 
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Existência (conhecimento) de projetos de 
investimento adiados por restrições de financiamento 
 

Reorientação dos bancos comerciais para o 
crescimento das carteiras de crédito 

Encontro de vontades politicas e económicas para o 
lançamento de programas específicos de apoio ao setor 

Melhoria das condições de acesso ao crédito 
comercial 

 
Melhoria das projeções para a economia portuguesa 

Enquadramento 
Perspetivas e contexto de lançamento IFRRU2020 
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IFRRU2020 
Instrumento Financeiro de Reabilitação e Revitalização Urbanas 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Enquadramento | O que é? 

 Instrumento Financeiro para a Reabilitação e 
Revitalização Urbana 

 Combina diferentes fontes de financiamento públicas 
(PT2020) e empréstimos do BEI e do BCE, com fundos 
privados (banca comercial) para viabilizar investimentos 
enquadráveis, em condições vantajosas 

 Disponibiliza empréstimos em condições mais 
favoráveis face às condições de mercado, para a 
reabilitação integral de edifícios, incluindo 
soluções de eficiência energética, com o 
objetivo de contribuir para a revitalização das 
cidades através da criação de emprego e 
promoção de habitação atraindo novos 
residentes 

+ residentes + emprego 

- Consumo de energia 
primária 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Enquadramento | O que é? 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Enquadramento | O que é? 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Enquadramento | O que é? 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Tipologia de Projectos 

 De reabilitação integral de edifícios, com mais de 
30 anos ou nível de conservação acentuado, para 
uso habitacional ou atividade económica 

 
 De reabilitação de espaços e unidades industriais 

abandonadas 

 De eficiência energética complementares às 
intervenções de reabilitação urbana 

 De reabilitação de frações privadas quando 
inseridas em edifícios de habitação social alvo de 
reabilitação integral 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Beneficiários e requisitos 

 Entidades públicas ou privadas (incluindo condomínios) 

 Pessoas singulares ou coletivas 

 Associações, IPSS, Municípios, particulares proprietários de 
imóveis de habitação ou espaços comerciais 

 Entidades que demonstrem capacidade técnica, jurídica e 
financeira para a execução de projetos 

 Que cumpram os requisitos de acesso a programas de 
financiamento comunitário e de acesso a crédito bancário 

 Localização e finalidade: em todo o território nacional, nas 
áreas definidas nos planos de ação municipal (zonas PARU, 
zonas ARU, zonas PAICD ou similares nas regiões autónomas) 

 Eficiência energética: dimensão comum a todos os projetos 

 Elegibilidade do promotor: capacidade técnica e financeira, 
situação legal e tributária regula) 

 Elegibilidade dos projetos: mérito suficiente para 
beneficiarem do programa, mérito económico-financeiro, 
mérito técnico e comercial 
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Tipo de operação Imóvel Utilização do imóvel após a intervenção
Área territorial

do imóvel a reabilitar

É elegível para o IFRRU 2020

Não é elegível para o IFRRU 2020

É elegível para o IFRRU 2020

Não é elegível para o IFRRU 2020

É elegível para o IFRRU 2020

Não é elegível para o IFRRU 2020

É elegível para o IFRRU 2020

Não é elegível para o IFRRU 2020

É elegível para o IFRRU 2020

Não é elegível para o IFRRU 2020 Não é elegível para o IFRRU 2020

É elegível para o IFRRU 2020

Não é elegível para o IFRRU 2020

e) a operação não se
enquadra em nenhuma
das tipologias anteriores

a) a operação
destina-se à reabilitação
integral de
edifício(s)

o(s) edifício(s) tem(êm) idade igual ou 
superior a 30 anos                                              
ou, no caso de idade inferior,
demonstra um nível de conservação
igual ou inferior a 2, avaliado
de acordo com o DL n.º 266-B/2012,
de 31 de dezembro?

o(s) edifício(s) destina(m)-se a habitação?
Está(ão)
localizado(s)
na área do PARU?

o(s) edifício(s) não se destina(m), a habitação?
(destinando-se nomeadamente a atividades
económicas, equipamentos de util ização coletiva,
entre outros)

Está(ão)
localizado(s) fora do           
PARU mas em ARU ?

b) a operação destina-se
à reabilitação de
espaço/unidade
industrial abandonada

………..

o(s) edifício(s) destina(m)-se, no todo ou em parte,
a habitação?

Está(ão)
localizado(s)
na área do PARU?

o(s) edifício(s) não se destina(m) a habitação                         
destinando-se a atividades económicas                        
(incluindo alojamento local), equipamentos de          
uti l ização coletiva, ou outros

Está(ão)
localizado(s) fora do           
PARU mas em ARU ?

Não é elegível para o IFRRU 2020 

c) a operação
destina-se à
reabilitação
de espaço público

o edificado envolvente também é
objeto de intervenção ou foi objeto
de intervenção há 5 anos ou menos?

Está localizado
na ARU?

d) a operação destina-se
à reabilitação de frações
privadas em edifícios
de habitação social

o edifício será alvo de reabil itação
integral e tem idade igual ou superior
a 30 anos ou, no caso de idade inferior,                  
demonstra um nível de conservação igual
ou inferior a 2, avaliado de acordo com
o DL n.º 266-B/2012, de 31 de dezembro?

a(s) fração(ões) destina(m)-se a habitação, atividade 
económica, equipamento de util ização coletiva ou outro 
tipo de uso

Está(ão) localizada(s)
 na área do PAICD?

Não é elegível para o IFRRU 2020 

sim

sim

sim

não

não

sim

sim

não

sim

sim

sim

não

sim
sim

não

não

sim

sim

sim

não

nãonão

IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Beneficiários e requisitos 

Requisitos de localização e finalidade 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Beneficiários e requisitos 

Requisitos de localização e finalidade 

• ARU – Área de Reabilitação Urbana 
• PARU – Plano de Ação de Regeneração Urnaba 
• PAICD – Plano de Ação Integrado para as Comunidades Desfavorecidas 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Beneficiários e requisitos 

Requisitos de eficiência energética 

Certificado energético inicial 

para caracterização da 
situação atual do imóvel, 

incluindo, no caso da 
habitação, a 

descrição das medidas de EE 
a implementar 

Pré-certificado energético 
  

apenas se exigido 
 por lei 

(grandes intervenções) 

Certificado energético final 

para confirmação do alcance 
do desempenho energético 

planeado  e, no caso da 
habitação, da realização das 

medidas previstas  

Instrumentos já familiares às Câmaras Municipais no âmbito do licenciamento de 
operações urbanísticas 

(de obras consideradas «grandes intervenções», de acordo com a definição prevista no 
Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, na sua redação atual) 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Beneficiários e requisitos 

Requisitos de eficiência energética (excerto candidatura 

Habitação - Descrição das medidas de melhoria 
Código 

(Sistema de Certificação 
Energética) 

Tipologia de despesas em que se 
integram - alíneas do mapa 3 

Investimento do formulário de 
candidatura IFRRU 2020 

Envolventes Opacas – Paredes      

Isolamento térmico em paredes exteriores – aplicação pelo exterior com revestimento aplicado sobre o isolante  A01 i1) 

Isolamento térmico em paredes exteriores – aplicação pelo exterior com revestimento independente e espaço de ar 
ventilado  A02 i1) 

Isolamento térmico em paredes exteriores – aplicação pelo exterior associado a uma forra pesada  A03 i1) 

Envolventes Opacas - Coberturas     

Isolamento térmico de cobertura inclinada - aplicação sobre a laje de esteira  A16 i1) 

Isolamento térmico de cobertura inclinada - aplicação sob a laje de esteira A17 i1) 

Isolamento térmico de cobertura inclinada - aplicação nas vertentes sobre a estrutura resistente da cobertura inclinada A18 i1) 

Isolamento térmico de cobertura inclinada - aplicação nas vertentes sob a estrutura resistente da cobertura inclinada A19 i1) 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Beneficiários e requisitos 

Requisitos de elegibilidade do promotor 

 Estar legalmente constituído 

 Situação tributária e contributiva regularizada; situação regularizada em matéria de reposições no âmbito dos FEEI 

 Poder legal para o desenvolvimento de atividades no território abrangido pelo IFRRU2020 e pela tipologia das operações de investimento a 

que se candidata 

 Deter os meios técnicos e financeiros e físicos e recursos humanos para o desenvolvimento da operação 

 Apresentar situação econo-financeira equilibrada 

 Declaração de inexistência de salários em atraso 

 Compromisso de acesso a informação, para efeitos de acompanhamento e monitorização 

 Não deter ou ter detido, pessoalmente ou pelo conjugue não separado de pessoas e bens ou que consigo viva em situação análoga, 

ascendentes e descendentes até 1º grau , 50% ou mais de capital de empresa que não tenha cumprido notificação de devolução de apoios 

de âmbito europeu 

 Não deter incidentes não justificados ou incumprimentos junto da banca nem estar em classe de rejeição de risco de crédito (sócios e 

avalistas) 

http://www.google.pt/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwjy-KbbnoXXAhWLwBQKHQ9vA44QjRwIBw&url=http%3A%2F%2Fwww.bobthebuilder.com%2Fen-us%2Fabout%2Fwho&psig=AOvVaw0GWh4noA4jj3I4-F-6tQOq&ust=1508796294454966
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Beneficiários e requisitos 

Requisitos de elegibilidade do projeto 

 Apresentarem oportunidade de mercado; …, justificarem-se do ponto de vista comunitário, comercial, 

de mercado 

 Apresentarem licenciamentos aplicáveis, .., licenciamento ambiental e de controlo prévio da operação 

urbanística 

 Adequada caracterização técnica e fundamentação de custos de investimento, bem como do 

calendário de realização física e financeira 

 Não terem sido iniciados os trabalhos relativos ao projeto 

 Apresentar viabilidade econo-financeira, com análise de sensibilidade aos riscos associados, 

designadamente de caracter financeiro e comercial 

http://www.google.pt/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwiW7f3Ln4XXAhWKWxQKHfxXBYcQjRwIBw&url=http%3A%2F%2Fheatalliance.com.br%2Finterna%2F149%2Fsistemas-de-fluidos-termicos-do-projeto-a-execucao%2F422&psig=AOvVaw1YLhHaTDwFMA2wzlBaRqyB&ust=1508796609247692
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Processo de Candidatura 

 Parecer prévio e 
vinculativo do 
Município, 
identificando o 
imóvel, o tipo de 
intervenção, a 
localização  

 

 Todas as operações de 
reabilitação de edifícios 
apoiados pelo IFRRU2020 
deverão introduzir uma 
melhoria no desempenho 
energético 

 Obtenção do certificado 
energético 

 A aferição inicial e final do 
certificado energético 
deverá ser efetuada com 
recurso a perito 
qualificado pela ADENE 

 Solicitação de 
financiamento ao 
Millennium bcp 
com modelo 
simples de 
candidatura 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Processo de Candidatura 

Parecer prévio e vinculativo do Município 

http://www.google.pt/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwiQrYDAiofXAhULGBQKHbUzD6IQjRwIBw&url=http%3A%2F%2Fcolegio.colorir.com%2Fdiploma-escola.html&psig=AOvVaw0F32TdTD0TF-OCfLj37ZCZ&ust=1508859630383521
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Processo de Candidatura 

Parecer prévio e vinculativo do Município 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Processo de Candidatura 

Parecer prévio e vinculativo do Município 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Processo de Candidatura 

Parecer prévio e vinculativo do Município 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Processo de Candidatura 

Parecer prévio e vinculativo do Município 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Processo de Candidatura 

Parecer prévio e vinculativo do Município 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Processo de Candidatura 

Parecer prévio e vinculativo do Município 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Processo de Candidatura 

Parecer prévio e vinculativo do Município 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Processo de Candidatura 

Parecer prévio e vinculativo do Município 

http://www.google.pt/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwiQrYDAiofXAhULGBQKHbUzD6IQjRwIBw&url=http%3A%2F%2Fcolegio.colorir.com%2Fdiploma-escola.html&psig=AOvVaw0F32TdTD0TF-OCfLj37ZCZ&ust=1508859630383521
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Mais informações sobre as medidas de eficiência energética que são apoiáveis e 
recomendações sobre as mesmas encontra-se disponível em: (link site IFRRU). 

IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Processo de Candidatura 

Certificado energético 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Processo de Candidatura 

Pedido de financiamento 
1 - Beneficiário 

Identificação do beneficiário   

Nome ou Designação Social *   

Morada (sede social, no caso de empresa ou 
instituição) *   

Código Postal *   
Localidade   
Concelho*   

Telefone/telemóvel *   

E -mail *   
NIF (do beneficiário)*   
CAE, se aplicável - SELECIONAR:   
Tipo de entidade * - SELECIONAR:   

Escalão dimensional * - SELECIONAR   

    
Identificação do responsável da operação:   
Nome *   
Cargo (se aplicável)   
Telefone/telemóvel *   
E-mail *   
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Processo de Candidatura 

Pedido de financiamento (2) 
Descrição sumária da operação*: 

  

          
Localização da operação          

Morada *   

Código Postal *   
Localidade   
Concelho * - SELECIONAR:   
Freguesia* - SELECIONAR:   

Coordenadas geográficas * latitude:   longitude:   

Classificação patrimonial do imóvel alvo de intervenção 
(SELECIONAR OPÇÃO) 

  

          

Uso do imóvel após a intervenção         
Uso predominante (assinalar com um X a utilização predominante a que se destina o imóvel depois de reabilitado) * 
Habitação habitação própria   

arrendamento   
venda   

Atividade económica comércio   
serviços   
turismo (hotelaria, restauração e outros)   
indústria   

Equipamento de utilização coletiva   

Outro (indicar qual)   

  
        

Uso secundário (assinalar com um X utilização secundária que terá o imóvel reabilitado, se aplicável) 
Habitação habitação própria   

arrendamento   
venda   

Atividade económica comércio   
serviços   
turismo (hotelaria, restauração e outros)   
indústria   

Equipamento de utilização coletiva   

Outro (indicar qual)   
          
No caso de imóvel destinado a arrendamento, especificar 
o regime de renda 

Renda livre   
Renda condicionada   
Arrendamento apoiado   

          
Número(s) do(s) certificado(s) energético(s) *   
          
Outros financiamentos públicos         
O imóvel foi objeto de outro financiamento público há 
menos de 10 anos? *   Montante   

Prevê-se que o imóvel seja objeto de outro financiamento 
público? *   Montante   

          
Calendário Previsto do Investimento     
Data de início *   
Data de conclusão *   
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Pedido de financiamento (3) 
Investimento e pedido de financiamento por componentes de despesa *     

Designação da componente Investimento 
(sem IVA) 

Investimento 
(com IVA) Financiamento solicitado 

Reabilitação urbana                             - €                           - €                           - €  
a) Trabalhos de construção civil e outros trabalhos de engenharia       

b) Realização de estudos, planos, projetos, atividades preparatórias e assessorias diretamente ligados à operação, incluindo a 
elaboração de estudos de viabilidade financeira, quando aplicável       

c1) Aquisição de equipamentos imprescindíveis à reabilitação do edifício - que não em 2ª mão       

c1) Aquisição de equipamentos imprescindíveis à reabilitação do edifício - em 2ª mão       

d) Fiscalização, coordenação de segurança e assistência técnica       
e) Testes e ensaios       
f) Aquisição de edifícios e terrenos, construídos ou não construídos, e constituição de servidões e respetivas indemnizações 
indispensáveis à realização da operação, por expropriação ou negociação direta       

Eficiência Energética                             - €                           - €                           - €  
i1) Intervenções na envolvente opaca dos edifícios       
i2) Intervenções na envolvente envidraçada dos edifícios       
i3) Intervenções nos sistemas de produção de água quente sanitária (AQS) e em outros sistemas técnicos       

i4) Iluminação interior       
i5) Instalação de sistemas e equipamentos que permitam a gestão de consumos de energia       

i6) Intervenções nos sistemas de ventilação, iluminação e outros sistemas energéticos das partes comuns dos edifícios       

j1) Instalação de painéis solares térmicos para produção de água quente sanitária e climatização       

j2) Instalação de sistemas de produção de energia para autoconsumo a partir de fontes de energia renovável       

k) Auditorias e estudos relacionados com a eficiência energética (incluindo avaliação antes e depois)       

Total                             - €                           - €                           - €  
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Pedido de financiamento (4) 

4 - Contributo da operação para a revitalização urbana e eficiência energética  
      

Designação dos Indicadores Meta Prevista Ano de alcance da 
quantidade prevista 

Área de construção do edifício após a intervenção (m²) *     

Postos de trabalho criados (n.º)     

Novos residentes (n.º)     

Habitações reabilitadas em áreas urbanas (n.º)     

Área de edifícios públicos ou comerciais construídos ou renovados em áreas urbanas (m²)      

Espaços abertos criados ou reabilitados em áreas urbanas (n.º)     

Necessidades de consumo de energia primária antes da intervenção (toneladas equivalentes de petróleo) *     

Necessidades de consumo de energia primária depois da intervenção (toneladas equivalentes de petróleo) *     

Agregados familiares com consumo de energia melhorado (n.º)     

Diminuição anual das emissões de gases com efeito de estufa em resultado da intervenção (toneladas de CO2 equivalente) *     
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Pedido de financiamento (5) 

5 - Declarações relativas ao beneficiário   

Alíneas conforme Ponto 4 do 
Guia do Beneficiário Para todos os devidos efeitos, o candidato declara, sob compromisso de honra, e consciente que as falsas declarações podem dar lugar à rescisão unilateral do contrato de financiamento e/ou revogação da decisão de aprovação, que: Seleccionar X para declarar (ou "NA" 

quando não aplicável): 

a) Está legalmente constituído, ou estará na data de assinatura do contrato de financiamento.   
b) Tem a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a administração fiscal e a segurança social.   

c) Pode legalmente desenvolver as atividades no território abrangido pelo IFRRU 2020 e pela tipologia das operações e investimentos a que se candidata.   

d) Possui ou poderá assegurar, até à aprovação da candidatura, os meios técnicos, físicos e financeiros e os recursos humanos necessários ao desenvolvimento da operação.   

e) Tem a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito de financiamento pelos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento.   

f) Apresenta uma situação económico-financeira equilibrada ou demonstra ter capacidade de financiamento da operação (dispensado no caso entidades não empresariais, apenas tendo de ser declarada a capacidade de financiamento da 
operação já prevista na alínea d).   

g) Não se encontra em nenhuma das situações de impedimento ou condicionante previstas no art.º 14.º do Decreto-Lei n.º 159/2014 de 27 de outubro (estas situações estão detalhadas no Guia do Beneficiário - Ponto 4). Em caso afirmativo 
declara qual (quais):   

      
h) Não tem salários em atraso, à data da apresentação da candidatura ou até ao momento da assinatura do acordo de financiamento (exceto para pessoas singulares que não sejam empresas).   

i) Aceita prestar a informação considerada necessária para o acompanhamento e monitorização da execução dos investimentos, de acordo com a periodicidade definida, e aceita ser auditado pela Inspeção-Geral de Finanças, enquanto 
Autoridade de Auditoria, a Agência para o Desenvolvimento e Coesão, enquanto Estrutura de Auditoria Segregada e Autoridade de Certificação, a Comissão Europeia e o Tribunal de Contas Europeu.   

j) Não detem nem deteve capital numa percentagem superior a 50 %, por si ou pelo seu cônjuge, não separado de pessoas e bens, ou pelos seus ascendentes e descendentes até ao 1.º grau, bem como por aquele que consigo viva em condições 
análogas às dos cônjuges, em empresa que não tenha cumprido notificação para devolução de apoios no âmbito de uma operação apoiada por fundos europeus.   

k) Não tem incidentes não justificados ou incumprimentos junto da banca, incluindo avalistas (quando existam), e sócios (no caso das empresas). 
  

l) Assegura a conformidade com os procedimentos legais nacionais e comunitários em matéria de mercados públicos, para as empreitadas e aquisições de bens e serviços que vier a realizar, se aplicável. 
(para conhecer as situações aplicáveis, ver Ponto 12 do Guia do Beneficiário)   

n) No caso de se tratar de uma empresa, não é uma empresa em dificuldade, de acordo com a definição prevista no artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de junho. 
  

o) No caso de se tratar de uma empresa, não foi sujeita a uma injunção de recuperação, ainda pendente, na sequência de uma decisão anterior da Comissão que declara um auxílio ilegal e incompatível com o mercado interno, conforme previsto 
na alínea a) do número 4 do artigo 1.º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de Junho.   

p) No caso de se tratar de uma empresa, não encerrou a mesma atividade ou uma atividade semelhante no Espaço Económico Europeu nos dois anos que antecedem este pedido de financiamento e que não tem planos concretos para encerrar 
essa atividade no prazo máximo de dois anos após a conclusão do investimento para o qual o financiamento é solicitado, conforme previsto na alínea d) do artigo 13º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de junho.   

  Toma conhecimento de que o financiamento é concedido pelo IFRRU 2020, cofinanciado por Fundos Europeus, pelo Banco Europeu de Investimento e pelo Banco de Desenvolvimento do Conselho da Europa e dá consentimento para a sua 
inclusão na lista de beneficiários finais a divulgar.   

  Consente na utilização dos dados inscritos neste pedido de de financiamento, pelas entidades que participam na gestão do IFRRU 2020.   

  Toma conhecimento de que os dados constantes do presente formulário serão registados no Sistema de Informação do IFRRU 2020 e consente na sua utilização exclusivamente no âmbito da gestão deste instrumento financeiro.   

  Tomou conhecimento do Guia do Beneficiário do IFRRU 2020.   
  São verdadeiras e completas todas as informações do presente formulário e respetivos anexos.   
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Pedido de financiamento (6) 

    

Identificação do anexo Nome do ficheiro 

Relativos ao Candidato: 
Cartão de Cidadão, no caso de pessoa singular 
Certidão permanente do Registo Comercial, no caso de pessoa coletiva 
(pode ser dispensado pelo Banco conforme forma de autenticação da receção da candidatura) 

  

Documento comprovativo de título que confira ao candidato poderes para realizar a intervenção nos bens (imóvel, fração, espaço) objeto do pedido de financiamento (considerando-se qualquer título - seja direito de propriedade, arrendamento, usufruto, concessão, ou 
qualquer outro em direito permitido)   

Caso seja PME na aceção da Recomendação 2003/361/CE da Comissão, Certificação Eletrónica de PME, emitida pelo IAPMEI de acordo com o determinado pelo Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro   

Informação Empresarial Simplificada (IES) dos últimos 2 exercícios, para empresas em exercício de atividade que à data do pedido de financiamento tenha dois ou mais exercícios de atividade; demonstração financeira (IES) do último exercício, caso o início da atividade 
tenha ocorrido apenas no último exercício;  documentos com função similar (ex: IRS do promotor ou promotores) para os restantes casos   

Relativos à operação: 

Documentos comprovativos, quando aplicáveis, do processo de licenciamento ambiental e de controlo prévio da operação urbanística (licença ou título da comunicação prévia), bem como peças relevantes do projeto que permitam o seu adequado acompanhamento 
(podem ser dispensados pelo Banco e serem apenas apresentados até à celebração do contrato ou até ao primeiro desembolso)   

Memória Descritiva da operação, contendo, pelo menos:   
a) Fundamentação dos custos de investimento bem como a identificação de riscos associados à operação, designadamente de execução associados à existência de achados arqueológicos na área de incidência; 

  

b) Demonstração da análise de razoabilidade de custos baseada em pelo menos 3 orçamentos válidos ou em procedimento de contratação pública, se aplicável; 
  

c) Calendário de realização física com indicação da data de início e fim dos trabalhos relativos ao projeto;   

d) Plano de negócios, incluindo o estudo de viabilidade financeira respeitante ao projeto, mapas financeiros, mapa de fluxos, avaliação dos riscos de caráter financeiro associados à operação; indicadores de rentabilidade e viabilidade e análise de sensibilidade (apenas 
exigível no caso de o edificio se destinar no todo ou em parte a atividades económicas incluindo o arrendamento para habitação). 

  

No caso de o candidato ser uma grande empresa (não PME) documento interno em que confirma a existência de um aumento significativo no montante total gasto no projeto ou um aumento significativo na rapidez de conclusão do projeto em questão 
  

No caso de o candidato ser uma  empresa que pretenda concretizar o projeto na Grande Lisboa (exceto  Mafra, Loures, Vila Franca de Xira, S. João das Lampas e Terrugem)  juntar declaração atestando se é Empresa Autónoma ou se integra o conceito de Empresa Única, 
nos termos do nº 2 do Artigo 2.º do Regulamento (UE) N.º 1407/2013, de 18 de dezembro de 2013   

Parecer da Câmara Municipal acerca do enquadramento da operação em ARU/PARU ou PAICD    

Certificado(s) Energético(s) do edifício ou das diversas frações que compõem o edifício, consoante aplicável, que caracteriza a situação antes da intervenção   

IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Processo de Candidatura 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Porquê o Millennium bcp? 

 Valor Global da Linha com 269 Mio€, dos quais: 

 117Mio€ são fundos IFRRU2020, ( do FEEI, da CPN e dos 
BEI e CEB) 

 152Mio€ são de financiamento direto do Mbcp  

MAIOR 
MULTIPLICADOR 

BUNDLING 
PREÇO-PRAZO 

COBERTURA DO 
INVESTIMENTO 
NÃO ELEGÍVEL 

 preçário standard com desconto mínimo de 2,25% para os 
melhores riscos 

 prazos mais alargados (até 20 anos, a determinar em função da 
valia e natureza do projeto / operação) 

 períodos alargados de carência de capital (até ao máximo de 4 
anos) 

 capacidade potencial de financiamento de componentes não-
elegíveis do investimento ao preçário da oferta Mbcp-
IFRRU2020 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Um caso prático 

 Trabalhos de construção civil e outros trabalhos de 
engenharia 

 Estudos, planos, projetos, atividades preparatórias e 
assessorias diretamente ligados  à operação 

 Aquisição de equipamentos indispensáveis à reabilitação do 
edifício (AVACs desde que enquadráveis na eficiência 
energética) 

 Fiscalização, coordenação de segurança e assistência 
técnica 

 Aquisição de edifícios e terrenos construídos ou não 
construídos , constituição de servidões e respetivas 
indemnizações indispensáveis (limitado a 10% da 
componente IFRRU2020) 

 Despesas relacionadas com eficiência energética 

 Iluminação interior, envolvente opaca dos edifícios 
(isolamentos), intervenções na envolvente envidraçada, 
caixilharia 

Despesas Elegíveis do Financiamento IFRRU 

http://www.google.pt/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwi0ppClv4fXAhUd3YMKHSQRBZsQjRwIBw&url=http%3A%2F%2Fsaldopositivo.cgd.pt%2Fempresas%2Fporto-melhor-destino-europeu-negocios%2F&psig=AOvVaw22xkxvxApSlZH-3ei5KMun&ust=1508873723298364


42 

IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
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IFRRU 2020 – Reabilitação e Revitalização Urbanas 
Um caso prático 

 Indemnizações a arrendatários; 
 Despesas com a aquisição de equipamentos inerentes à atividade 

produtiva a instalar, relativas ao funcionamento, incluindo fundo de 
maneio, manutenção ou reparação ligadas à exploração da 
infraestrutura ou dos equipamentos; 

 As UPP (Unidades de Pequena Produção); 
 Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira não é elegível a 

aquisição e instalação de sistemas Águas Quentes Sanitárias (AQS) 
que recorram a gás de petróleo liquefeito; 

 Intervenções de modernização ou reconversão que alterem o uso das 
infraestruturas ou de equipamentos financiados pelos FEEI há menos 
de 10 anos; 

 Despesas com realojamento; 
 Custos relativos a amortizações de imóveis ou de equipamentos; 
 Contribuições em espécie; 
 Despesas com juros devedores, multas, sanções financeiras e 

despesas com processos judiciais. 

Despesas Não Elegíveis no Financiamento IFRRU 

https://www.google.pt/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&ved=0ahUKEwiwmfrDnYXXAhXDPxQKHTwtCeAQjRwIBw&url=https%3A%2F%2Fwww.yooying.org%2Fhashtag%2FElegibilidade&psig=AOvVaw3tpmXzrmkp7DkRelZQJazF&ust=1508795976331363
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Um caso prático 
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